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Proposição Eletrônica nº 2951

REQUER  INFORMAÇÕES  DO  PODER  EXECUTIVO  SOBRE
EDIÇÕES  DE  DECRETOS  SIMILARES  A  LEIS  ORDINÁRIAS
APROVADAS POR ESTA CASA DE LEIS

Considerando que é de direito de todo cidadão receber dos órgãos
públicos, conforme preceitua o inciso XXXIII do artigo 5º da Constituição Federal;

Considerando  que a  função de fiscalização  e  controle  dos atos
políticos  administrativos  do  Sr.  Prefeito  Municipal  é  obrigação  primordial  de  todos  os
vereadores, conscientes de seus deveres perante à sociedade que lhes elegeram;

Considerando,  enfim,  que  os  atos  administrativos  em  questão
devem ser avaliados quanto à legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência,
respeitando o interesse público;

Considerando como exemplo o PROJETO DE LEI Nº 37/2018 -
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar para os fins que especifica, no valor
R$ 127.358,23  (cento  e  vinte  e  sete  mil  trezentos  e  cinquenta  e  oito  reais  e  vinte  e  três
centavos), junto à Secretaria Municipal de Educação, que na Câmara foi numerado como PL
56/2018.

Considerando que no exemplo acima mencionado o PL 56/2018
traz em sua exposição de motivos: "Submetemos à apreciação dessa Egrégia Casa de Leis, o
incluso Projeto de Lei  que visa  obter  autorização para proceder  à  abertura de um Crédito
Adicional Suplementar, no valor R$ 127.358,23 (cento e vinte e sete mil trezentos e cinquenta e
oito reais e vinte e três centavos), junto à Secretaria Municipal de Educação.

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário e atendidas às formalidades
regimentais,  seja  oficiado  ao  Senhor  José  Aparecido  Fernandes,  DD.  Prefeito  Municipal,
solicitando que Vossa Excelência, preste a esta Casa de Leis, a seguinte informação: 

- Qual as razões e motivo que tem levado o Poder Executivo a
editar  Normas  relacionadas  (Norma  Correlata)  DECRETO  DO
EXECUTIVO, em  especial  as  Leis  que  DISPÕE  SOBRE  A
ABERTURA  DE  CRÉDITO  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  PARA
OS FINS QUE ESPECIFICA. 

SALA DAS SESSÕES, em 25 de maio de 2018.
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REQUERIMENTO Nº 189/2018
Código: P1062718891/2951
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SARGENTO VALMIR DIONIZIO
Vereador - PSD 

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 189/2015. 

Para conferir o original, acesse https://sapl.assis.sp.leg.br/generico/proposicao_validar e informe o

número de proposição 2951.
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•I 
Ct:: 

DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

PIE~ERURA DE ASSIS 
Paço Municipal "Pror .Judith de Oliveira Garcez" 

Secretaria Municipal de Governo a AdminlstraçAo 

LEI N° 6.514, DE 11 DE MAIO DE 2.018 
Proj. Lei n° 37/18- Autoria: Prefeito Municipal José Aparecido Fernandes 

Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Suplementar para os fins que 
especifica. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um Crédito 
Adicional Suplementar, nos termos do artigo 41 , inciso I, da Lei Federal 4.320 de 17 
de março de 1.964, no valor de R$ 127.358,23 (cento e vinte e sete mil trezentos e 
cinquenta e oito reais e vinte e três centavos) observando as classificações 
institucionais, econômicas e funcibnais programáticas, abaixo relacionadas: 

02 

02 06 
02 06 06 

12.365.0037.2420.0000 

525 3.3.50.43.00 

526 3.3.50.43.00 

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL 'DA EDUCAÇÃO 
DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO 

CASA DA CRIANCA DOM ANTONIO JOSE DOS SANTOS 

SUBVENÇÓES SOCIAIS 

SUBVENÇÓES SOCIAIS 

Totai ............................................................. R$ 

12.000,00 

115.358,23 

127.358,23 

Art. 2° - Os recursos para atender as despesas com a execução da presente Lei , serão 
provenientes de anulação parcial e/ou total , nos termos do disposto no artigo 43, § 1°, 
inciso 111 da Lei 4.320 de 17 de Março de 1.964, das dotações orçamentárias abaixo: 

02 

02 06 

02 06 02 

12.122.0077.2056.0000 

386 3.1.91 .13.00 

12.1 22.0077.2494.0000 

398 3.3.90.30.00 

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE ADMIN. E PLANEJAMENTO 

MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO 

OBRIGAÇÓES PATRONAIS- INTRA-ORÇAMENTÁRIO 

ENSINO PROFISSIONALIZANTE 

MATERIAL DE CONSUMO 

Totai ................... ....................... .. ................. R$ 

115.358,23 

12.000,00 

127.358,23 

~ Art. 3° - Ficam alterados os anexos 111 , IV e V do Plano Plurianual, aprovado pela Lei Municipal 
u n° 6.320 de 22 de junho de 2017 e anexo liA da Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
~ exercício de 2018, aprovada pela Lei Municipal n° 6.319 de ~de junho de 201 7, 
g conforme especificações nos artigos 1 o e 2° desta Lei. 
o . 
b Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua public 
Ct:: 
o.. contrário . 

Administração 
' "tr"~::~n.n•m 11 de Maio de 2.018. 
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

DE 
Paço Municipal "ProP .Judith de Oliveira Garcez" 

S.Crwtarla Municipal de Govarno • AdmlnlstraçAo 

DECRETO N° 7.555, DE 11 DE MAIO DE 2.018 

Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Suplementar para os fins que 
especifica. 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES, Prefeito Municipal de Assis, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei n° 6.514, de 11 de Maio de 
2.018. 

DE C R E TA: 

Art. 1°- Abre no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um Crédito Adicional 
Suplementar, nos termos do artigo 41, inciso I, da Lei Federal4.320 de 17 de março 
de 1.964, no valor de R$ 127.358,23 (cento e vinte e sete mil trezentos e cinquenta e 
oito reais e vinte e três centavos) observando as classificações institucionais, 
econômicas e funcionais programáticas, abaixo relacionadas: 

02 PODER EXECUTIVO 

02 06 
02 06 06 
12.365.0037.2420.0000 

525 3.3.50.43.00 

526 3.3.50.43.00 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
DEPARTAMENTO PEDAG$GICO 

CASA DA CRIANCA DOM ÁNTONIO JOSE DOS SANTOS 

SUBVENÇ0ES SOCIAIS 

SUBVENÇOES SOCIAIS 

Totai ............................................................. R$ 

12.000,00 

115.358,23 

127.358,23 

8 
~~ Art. 2°- Os recursos para atender as despesas com a execução do presente Decreto, serão 
~ provenientes de anulação parcial e/ou total , nos termos do disposto no artigo 43, § 1°, 
,:::.1 inciso 111 da Lei 4.320 de 17 de Março de 1.964, das dotações orçamentárias abaixo: 
,-~ 

"' _,.., 
r:i 

02 

02 06 

02 06 02 

12.122.0077.2056.0000 

386 3.1.91 .13.00 

12.122.0077.2494.0000 

398 3.3.90.30.00 

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE ADMIN. E PLANEJAMENTO 

MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO 

OBRIGAÇ0ES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 

ENSINO PROFISSIONALIZANTE 

MATERIAL DE CONSUMO 

Totai ............................................................. R$ 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 11 de Mai 

' 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900- Centro- Assis- SP 

115.358,23 

12.000,00 

127.358,23 
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